ATA Nº 011/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – COMDISAM.

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, em reunião presencial na Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, reuniram-se os conselheiros, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Representantes dos Órgãos Governamentais: Representante da Secretaria Municipal de Educação a Sra. Elivânia Rodrigues da Silva – titular, representante da Secretaria Municipal de Agricultura a Sra. Poliany Silva dos Santos, representando a Secretaria Municipal de Planejamento a Sra. Danielle Gomes dos Santos, representando o Legislativo Municipal a Sra. Valdirene Bernardino Pires – vereadora, representand a Procuradoria Municipal a Sra. Samia Soares Carretta. Representantes de Organizações da Sociedade Civil – OSC: representante da Associação de Moradores Nova Esperança, o Sr. Fabio Frigerio – Titular; representante da Cáritas Diocesana de São Mateus a Sra. Catiucia Estevão Grillo - titular, representante do Centro Cultural Áraça a Sra. Tatiana Anjos da Silva, representante do Reconstruir a Vida a Sra. Thayanne Gaia Marinho – titular, representante do Salesianos, a Sra. Lydia Helena R. Jorge – titular. Estava presente também a Sra. Indihane Terra Caitano, Secretária Executiva dos Conselhos. Conforme convocação de nº 008.2025 seguem as pautas deliberadas: Pauta 01 - Termo de Referência do Diagnóstico da 1° Infância; (apresentação do Captar).  Atendendo a um pedido dos Conselheiros(as), a Sra. Patrícia, coordenadora do CRAS e a Sra. Camila estiveram presentes nesta reunião, com o intuito de explanar a cerca do funcionamento do Sistema CAPTAR. Sistema esse, utilizado pelo município na captação dos dados e índices referentes aos atendimentos. O Sistema CAPTAR é uma ferramenta de gestão de dados e indicadores, podendo ser previamente ajustado frente as necessidades do município, o mesmo armazena todos os dados referentes aos atendimentos realizados nos equipamentos. Cabe salientar, que essa pauta se da em virtude do processo que trata da contratação de uma empresa para realização do diagnostico, plano da primeira infância e sistema eletrônico dessas informações. Reitera-se ainda que esse é um processo que caminha neste conselho a um tempo e não teve grandes avanços. A Sra. Valdirene destacou, porém, que, o sistema citado não tem integração com as demais politicas de proteção as crianças e aos adolescentes, sendo este sistema de uso apenas da Assistência Social. A Sra. Camila destacou 

que, vem sendo fomentada e estruturado o uso do SIPIA que é o sistema utilizado pelos Conselhos Tutelares. Os conselheiros destacaram que se faz necessário que o Município possua um sistema que integre essas informações, ate mesmo como forma de proteção e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes. A Sra. Samia sugeriu que seja feito contato com outros municípios que já tenham o plano da primeira infância implementado e buscar informações a cerca do sistema de tabulação dos dados. A Sra. Camila por sua vez, sugeriu que seja dado star novamente no processo para licitação de empresa para gestão do plano da primeira infância, agilizando assim o processo licitatório. Deixando apenas no processo, por enquanto a contratação da empresa para diagnostico e escrita do plano, sem incluir a parte da ferramenta digital. A Sra. Samia destacou, que licitando separadamente, corre-se o risco de o custo ficar maior, porém essa seria a melhor opção no momento. A Sra. Valdirene destacou ainda, que mesmo com esses dados em mãos, eles estarão desfragmentados das outras políticas. A Sra. Poliany por sua vez, destacou que esse precisa ser um planejamento a longo prazo, mais que não pode deixar de se pensar e planejar. E a Sra. Samia ressaltou ainda que, esse assunto perpassa pelo conselho desde 2017 e os avanços sobre a temática foram mínimos e que por essa razão compreende-se a cobrança do Tribunal de Contas. Pauta 02 – Informações da alteração da lei: A Sra. Indihane informou aos conselheiros que não havia tomado conhecimento de que o processo precisaria ser encaminhado a Gestão da Secretaria de Assistência para solicitar a análise do impacto financeiro, e que posterior a este esclarecimento, dará andamento ao processo. Pauta 03 - Composição da comissão para edital banco de projetos: o Sr. Fábio comprometeu-se a montar o edital e apresentar a plenária. Sendo assim, e com a concordância dos conselheiros presentes. Pauta 04 – Lei Municipal Família Acolhedora: A Comissão formada para a construção da referida minuta, formada pelas conselheiras Catiucia, Lydia e Fernanda, na ocasião só estavam presentes as Sras. Catiucia e Lydia, iniciaram a leitura da minuta, passo a passo, para que todos os conselheiros presentes, pudessem acompanhar a leitura e realizar as suas sugestões. Diante de uma leitura dinâmica, a medida em que a leitura se seguia os conselheiros tinham a oportunidade de colaborar na correção. Vale ressaltar que a referida comissão, dialogou com a Coordenadora do Serviço Família Acolhedora do Município de Vitória, a Sra. Cristiane, onde a mesma orientou a cerca da construção da referida minuta. Infelizmente, diante da extensão da pauta e da importância da análise detalhada desta minuta, deliberou-se pela necessidade de realizar uma reunião extraordinária, dedicada apenas a esta pauta. Os conselheiros concordaram e acordaram que esta data, poderia ser marcada posteriormente por meio do grupo do WhatsApp. Diante do exposto, e sem mais para o momento, eu Indihane Terra Caitano, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais conselheiros. 
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